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.MINAS GERAIS

L E I N2 738

AUTORIZA PAVI1reI~AçÃO DE VIA PdBLICA
O Prefeito Municipal de Guaran~sia.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e
eu sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art. 12 - Fica, o Sr. Chefe do Executivo Municipal, autorl
zado a proceder os serviços de pavimentação, bem como, colocação de
meio-fios, à rua Quintino Bocaiuva, trecho compreendido entre e Pon-
tilfião da ferrovia da FEPASA e o Cemit~rio Municipal.

Art. 22 - As obras referidas no artigo anterior serão cus-
teadas pela Contribuição de Melhoria e devida pelos proprietários, à
razão da metade do custo correspondente à testada do imóvel beneficl
ado direta ou indiretamente.

Art. 32 - A cobrança da Contribuição de L~lhoria será fei-
t~ de conformidade com o Decreto-lei n2 195, de 24/fevereiro/l.967.

Art. 42 - Para atender as despesas decorrentes desta lei,
serão utUizados recursos da Unidade Orçamentária "SERVIÇOS UF..BANOS"
4.1.l.ID - Obras e Instalações, consi6~das no Orçamento do Corrente
Exercício.

Art. ~Q - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei
entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Guaran~sia,
,1~)~~~~s 17 de fevereiro de 1.982.

'.l1.l"-l7l'-' (~~~

'b(,~ V/
a. O~. . l '~;.~/~.~1)r,Marcelo P~li ~ib:.i::odo Valle,

,-' 'c" \~. ".Q~1ks~ - Prefe I,"un~.~~Pal-

~

J' ~- laurõFraDl~i
, • ". C/ \

S-' .~ -.: - Ofioial Administrativo -
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MINAS GEHAIS

L E I Nll 739

"AUTORIZA O CHEFE DO EXECUTIVO MU1UCIPAL A
ASSINAR convsnros COM O ESTADO DE MINAS •
GERAIS, ATRA vts DA SECRETARIA DE ESTADO •
DA EDUCAÇÃO PARA OBRAS DE REFORMAS l~ARE-
DE FtSICA ESCOLAR ESTADUAL NO MUNIC:lPIO"

O Povo do Município de Guaranésia, através
da Câmara Municipal decreta e eu, em seu nome, sanciono a seguinte
LEI:

Art. 12 - Fica o Chefe do Executivo líunicipal autorizado
a assinar com o Estado de Minas Gerais, através da Secretaria de ~
tado da Educação, Convênios e Termos Aditivos para obras de refor-
mas na Rede Física Escolar Estadual no MunicípiO.

Art. 22 - Fica, ainda, autorizado a tomar as providências
Juridicas, Orçamentárias, Financeiras e Contábeis, relativas aos I

Convênios a serem assinados.
Art. 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publ.:!:

cação, revogadas as disposições em cont~ário.
Prefeitura Municipal de Guaranésia,
aos 17 de fevereiro de 1.982.

,/-1'~~/Z..~

Dr. Marcelo Poli Ribeiro do Valle,
- pre.ff~ei~.o Munic· paI -

~0AN.' (>

Maur ran i
- Oficial Administrativo -
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L E I Nll 740

"APROVA O CONWNIO FIPJ\IADOENTFE A PFEFEITURA
MUNICIPAL DE GUAHAImSIA E O DEPAHTAMENTO IlE

ESTRADAS DE HODAGEM DO ESTADO IlE r.UNAS GERAIS
DER/MG, :BEM C0110, POSStVEIS ADITAMENTOS QUE
SE FIZEFEM NECESSÁRIOS 1IMPLAI~TAÇÃO DO TER-
MINAL RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS DA CIDADE DE
GuARA.NtSIA"

Art. 19 - A Câmara de Vereadores do Município de Guaranésia
aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:

Art. 22 - Fica aprovado o Convênio assinado entre esta Pre-
feitura e o Departa.rn.entode Estradas de Rodagem do Estado de Llinas G~
rais DBR/I~tbem como possíveis adita.rn.entosque se fizerem necessá-
rios à implantação do terminal rodo~iário de passageiros desta Cidade.

Art. 3Q - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei'
entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,
aos 17 de fevereiro de 1.982.

Dr. Marcelo Poli Ribeiro do Valle,-~rpM-
Oficial Administrativo
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MINAS GERAIS

L E I NII 74J.

"Autoriza aquisiptõ de um Trator diesel
e uma Carreta e dá outras providências"
o Prefeito Municipal de Guaranésia.
Faço saber que a Câmara Municipal de Guaran~

sia aprovou e eu, sanciono a seguinte LEI:
Art. lI!-~~ica, o Sr. Chefe do Executivo Municiapal autori-

zado a adquirir um trator diesel, com rodas de pneus, com até 90 HPs,
e uma carreta com duas rodas, para os serviços de limpeza pÚblica.

Art. 211- Fica, iguaJ.mente autorizado a abrir um crédito sE:
plementar no valor de Cr$l.OOO,OOO,OO(Hum milhão de cruzeiros), à Do-
tação S.M.E.R. - 4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente.

Art. 32 - Para atender as despesas decorrentes desta lei,s~
rão utilizados recursos através de maior arrecadação prevista.

Art. 42 - Revogadas as disposições em contrário, esta J.ei I

entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,
aos 18 de março de 1.982

I(~~
Dr. Marcelo Poli Ribeiro do VaJ.1e,-Pr.f~~:r'-

UO~i'
-Oficial Administrativo-
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MINAS GERAIS

L E I Nl! 742

"Autoriza doação de subvenção à APAE
e dá outras pr~idências."
o Prefeito Municipal de Guaranésia.
Faço saber que a Câmara Municipal de G~

ranésia aprovou e eu, sanciono a seguinte LEI:
Art. 12 - Fica, o Sr. Chefe do Executivo Municipal autori

zado a doar à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Gua-
ranésia (APAE), a importância de Cr$240.000,OO(duzentos e quarenta
mil cruaeiros), em liberaçães mensais de Cr$20.000,OO(vinte mil c~
zeiros), para auxílio nas despesas da referida associação.

Art. 22 - Para atender as depesas decorrentes desta lei, '
serao utilizados recursos através da abertura de crédito suplemen-
tar à verba 3.2.3.1 - Transferências a Instituições Privadas.

Art. 32 - Revogadas as disposições em contrário, esta lei
entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,
aos 18 de março de 1.982

fl~ r<...e~~
DT. Marcelo Poli Ribeiro do Valle-Pr~~:f.'~al

'Íl1aur~- i
-Oficial Administ ativo-
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L E I N2 743
"Autoriza aquisição de Repetidores de

sinal de T.V " e dá outras providên-
cias."

o Prefeito Municipal de Guaranésia.
Faço saber que a Câmara Municipal de Guar~

nésia aprovou e eu, sanciono a seguinte LEI:
Art. 12 - Fica, o Sr. Chefe do Executivo Municipal autoriz~

do a adquirir 04(quatro) aparelhos repetidores de sinal de T.V., com
potência de Ol(um) watt.

Art. 22 - Fica igualmente autorizado a abertura de um crédi
to Especial no valor de Cr$700.000,00(Setecentos mil cruzeiros), à D~
tação 4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente - SERVIÇOS URBANOS.

Art. 3º - Para atender as despesas decorrentes desta lei,s~
rão utilizados recursos através de maior arrecadação prevista.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contr~rio, esta lei
entrar~ em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municip~l de Guaranésia,
aos 18 de março de 1.982.

~~/l'?rc~

Dr. .''"''':f;;~~Rib"..r.o d o Valle,
- Pr:tv~ral -

-Oficial Administrativo-
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L E I NQ 744
"Autoriza aquisição de um Rolo pé de Car-

neiro e dá outras providências."
O Prefeito Municipal de Guaranésia.
Faço saber que a Câmara Municipal -
aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte LEI:

Art. lQ - Fica, o Sr. Chefe do Executivo MuniCipal
autorizado a adquirir um Rolo pé de Carneiro para os serviços
de Estradas ~unicipais.

Art. 22 - Fica, igualmente, autorizado a abrir um
crédito suplementar no valor de CrS600.000.0Q-(Seiscentos mil-
cruzeiros) á Dotação Orçamentária SoM.EoRo, á verba 4.1.2.0.-
Equipamentos e Material Permanente.

Art. 32 - Para atender às despesas decorrentes de~
ta Lei serao utilizados recursos através de maior arrecadação
prevista.

Art. 49 - Revogadas as disposições em contrário es
ta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefei tura Municipal de Guaranésia,
aos 26 de maio de 1982.

Dro Marcelo Poli Ribeiro do Valle,
-Prefeito Municipal-

Celí C0:"ly~,(6ducva.:Aparecida de Alme' Heluany
-Oficial Admini ativo-

':'. \ .iN \-\'iRe
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L E I N2 745
"Autoriza Doação de Subvençâo à Escola Es-

ta4aa1 Dã Alice Autran Dourado e dá outras
providências".
O Prefeito Municipal de Guaranésia.
Faço saber que a Câmara MuniCipal apro-/
vou e eu, sanciono e promulgo a seguinte
LEI:

Art. lº- Fica a Prefeitura MuniCipal de Guanillésia,
autorizada a doar à Escola Estadual D. Alice Autran Dourado, a /
importância de ~$25.000,OO-(vinte e cinco mil cruzeiros) para
custear as despesas dos alunos nos Jogos Estudantis da 2º fase /
dos Campeonatos Regionais de Minas Gerais a serem realizados em
Uberaba.

Art. 2Q- Para atender às despesas decorrentes desta
Lei serao utilizados recursos da verba 3.1.3.2.- Outros Serviços
e Encargos, da Dotação Orçwuentária 2.3.- SERVIÇO DE EDUCAÇÃO E
SA1IDE.

Art. 3º- Esta Lei entrará em Vigor na data de sua /
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefei tura Municipal de Guara.nésia,
aos 26 de maio de 1982.

Marcelo Poli Ribeiro do Valle,
-Prefeito Municipal-

~~~jjr>~

AParecida'd~~~i~eluany
-Oficial Administrativo-



L E I Nº 746
"Autoriza a majoração de vencimentos dos Fun

cionários Estaturários da Prefeitura Munici
pal".
O Prefeito r,runicipalde Guar-ané s.í.a,
Faço saber que a Câmara Municipal, aprovou
e eu sanciono e promálgo a seguinte LEI:

Art. 19- Fica, o Sr. Chefe do Executivo Municipal, a~
torizado a majorar os vencimentos dos Funcionários Estatutários/
da Prefeitura Ma.'licipalde Guar~'lésia, em 39,23% (trinta e nove -
v{rgula vinte e três por cento).

Art. 29- Para atender às despesas decorrentes desta -/
Lei serão obtidos recursos através de maior arrecadação prevista,
créditos suplementares e, se necessários, de operações de crédito.

Art. 39- Revogadas as disposições em contrário, esta-
Lei entrará em vigor retoragindo a lº de maio de 1982.

Prefei tura Municipal de Guarcillésia,
aos 26 de maio de 1982.

Dr. Marcelo Poli Ribeiro do Valle,
-Prefeito Municipal-

&LC~.u"-~'~Celi Aparecida de Almeida luany,
-Oficial Administr ivo-
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- L E I nQ 747-

"AUTOInZJ... AQUISIÇÃO DE DUAS CALCULADOEAS
E Di OUTli.AS PTIOVID~I:CIAS"

o Trefcito Municipal de Guarfu~ésia.
Faço saber que a Câ.mara 1IunicirJ8.l!!:
pr-ovou e eu sanciono e I,romulco a se
guinte L E I:

Art. 12- Fica, o Serulor Chefe do Executivo Municipal
autorizado a adquirir 02 (duas) Calculadoras Eletrônicas, 1~ca :
Dismac.

Art. 2º- Faro. atender às despesas decorrentes desta
Lei serão utilizados recursos atravús da Dotação Orçamentária 2.3-
s::.mvrço IlE EDUCAÇÃO E SAÚDE, à verba 4.1.2.0.- Equ í pan.errtos e 1Iat~
rial Fer.wanente, cOl~siG,ladano orçmJento p,Ja o corrente exercíci~

Art. 3º- Revocadas as disposições em contrário, esta'
Lei entrará em vigor na lata de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,
aos 02 de jurillode 1.982.-
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- L I FQ 749-

Fuço saber ç,ue a CâLL::!.~;a Luru.c í.pal, c;

I>T'OVOU C: cu, eanc .í.orio e I'Y'omu1co a

se[.Llintc LEI:

Art , lº- :fica, o Sen]:lor Chefe do Executivo 1:1:1
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= L E I NQ 750

"AUTORIZA O CHEFE DO EXECUTIVO A C!
LEBRAR O TERMO DE ACORDO DE COOPE-
RAÇÃO T:gCNICA COM A SECRETARIA DE
ESTADO DA SA11DE"

O Povo do Município de Guarar.ésia, através da
câmara Municipal decreta e eu, em seu nome, sanciono a seguin-
te LEI:

Art. 12- Fica o Senhor Chefe do Executivo M~
nicipal autorizado a assinar com o Estado de Minas Gerais, a-
través da Secretaria de Estado da Saúde, o Termo de Acordo de
Cooperação TéCnica, para a instalação do Posto de Saúde no B~
ro Sa."ltaCruz da Prata.

Art. 22- Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Guaranési~,
aos 22 de setembro de 1.982.-

/ - '-. .....A..'.·4Y1 -: .c-, .~:'-~,(~(..:
Dr-, Marcelo Poli Ribeiro do Valle,

- Prefeito Municipal -

&.Qi~~~Celi Aparecida de Almeid luany,
- Oficial Administra ivo -
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- L E I NI! 751-

" AUTOm: ZA O CHEFE DO EXECUTIVO A ASSI-
NAR CON~NIO COM O MIlusT:E:nrODO IN-
TERIOR - 1IINTER - DNOS - 9 ª DIRETORIA
REGIONAL, PROGEAlJ:ADE ASSIST~NCIA AOS
Mú1IICtPIOS "
O Povo do Município de Gua.ranésia, a-

través da Câmara Municipal decreta e eu, em seu nome, sanciono a s~
guinte LEI:

Art. 12- Fica o Chefe do Executivo Municipal autoriz~
do a assinar convênio com o Ministério do Interior - MINTER - DNOS-
9ª DIRETORIA r~GIÔNAL, Programa de Assistência aos Municípios- PAL!,

para aplicação de obras de Saneamento Básico ou Geral.

Art. 2º- Fica, ainda, autorizado a tomar as providên-
cias Jurídicas, Cor-tábeis, Orçawentárias e Financeiras, relativas ao
convênio a ser assinado.

Art. )2- Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura LIunicipal de Guaranésia,
aos 29 de setembro de 1.982.-

fl~~J!v7~-edr"7~Z.éÇ
~ ... NRI.:

" .(JIJ ~ Dr , 1!arcelo Poli Ribeiro do Valle,
- Prefeito Municipal
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~ I Uº 752-

ocnvzrno coi; o Es:r.l;..J]o :D:r~ LILAS f'l-,: •...,..'!-:.('<
U'~., _...•.J.~,.J,

c:rL"':1a::ca1ltUlici:pal clecreta e eu, ü:C seu ncnc , Gl::llcj_ono o. se Ctlinte LEI:

..:':..rt.1Q- Fico. o Chefe do :;::-:ecutivQ 1:1;nicipal a22;

t01'izactO a auc í.nar- cO:lvêr:..io com o Estado de I~iYlas Gcrai[~, stx·Ctvé8 da

t:ru']?:.o -10 P},é'cli.o du :lzcola L1".1X'al I.:ürd_cipal "I:L:':L'.. GIT:rlLA." - lq '}::."'o..11-

1 ª 3. 4 -~ série s, no local de nomdnado Fazenda. I,:o.nd.c;.[)l...lar:!, no ate !.Iul1i-
, .C:Lp:Lo.

:;-.1..08 29 de seteL10T'O 10 1.902.-
ér;-<_.J''-ri /' 2~r./C~j~-(

,ECF:C -"',:;;:~'.

•_~"', t !\ /\::,~,,C.,

I,~>!:wt~~
,.~

'-.-" <'" ~
___.:::.._~- '\ ..•i __, ~ ,_

..:;'~~J.?tv..:.,,,
i,',



- L ~ I ITº 753-

.L.:::'t. 10- O Ol;ç.ar.2.i)nto :?l·;"L.··ianu:.'..l de Invcnti.:.~:c;n~

t03 elo I.Iunj,cí:Dio de GU.U..rall,3si:: ...., ra::':J. o triêr:.io 19[;J/1985, ela"'col~c:.c:o LO.

:o:·nc:. Coe .l~tos C012.lileDG!,:"L[:.rü8 nºo. 4.3 e 76, de 29 de ~G.:->-;i:!·o c 22. ele

or !t.~1.~1.-'ode 1969 reS}JcctiV8.L1cntü, c c tdraa lJ::',l"a o y.erío-:lo ao :JcopCSD.S de

C:..rito.l err; c:'S-151.50':).OOO,OO (CCll.to e cincr~:c-nto. e um mill:.:.Õcs e ClD_ill-:_"1!1

t cc :'~ilcl"'~,l.~ciros).

1983
32.350.000,00

150,000,00

1984
49.650.000,00

~r'D.ncfcrêllcias de C:J.I-,ita.l ••••••••••• 350.000,00

........................=~~~222~222~22
rS8=IT.[:"S .DECAPITAL 1935

Supcl·:J.vi t elo o i-çnr.o m.o c orr-cnt,e 68.500.000,00

l"i~i.Sunua.í s , elo roríoclo, ocz-ão aj!.lstadas as j.n:;;oJ:-tânci8,s concicn3.d.as'

::'tOS I)rojc"tos, l-iodendo, em conscÇLuência elo. alteração da recGj~ta Gerem

crLado s ::'LOVOE;, e sUlJrir.-~idos, ou. refornula:los, rro jetos desta. Le.í ;
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MINAS GERAIS

~ , .
'oi UnlCO As iL.}!OrttG'lcias r:3fCrol:.tes aos excr-c fc ío s de

I'rolcitu:::'u l.:unici])al de Guo.ranésia,

Dr , I.iuxcelo J?oli Ribeiro do Valle,

-P::cefe.i to l:u.niciral -

tlQ«(Yn·C.l,~ "Cf"Celi li.})f~.recid3. de AILlcida, !. Luany ,

-O:'icial l:-.d.Y.:inistrati -

. r, I;"~:.'"'\



L E I Nº 754

..;;"rt. lº- ~'1. r-e ce í, ts. do r,lunicípio .Ie Guara.."'1ésiD.,

ra:~:J.. o !:;;:::ex'cício f'Lnc.nce Lr'o J.e 1.983, é c e t i.z.ada eri C:$-163.000ttOOO,D01

tocr~te ucsta Lei:
EEC:SITAS COr:.r3NTES

8.250.000,00

·:l-'S.LsfcrônC.1.3.E Corro!'ltcs ••••••••.••••••••••••

120.000,00
150.030.000,00

4.450.000,00

T.cccita PatriLlonial

CU'~rasreceitas Corre~tes •••••••••••••••••••
1G2.850.000,00

Trcu:.sferências ie r:;a2. i tal 150.000,00

.".::ct. 22- li despesa, }Jc.ra o exercício de 1983,

............................... 2.740.000,00

2.1- Gubinüte e Secretaria ••• ~••••••••••••••• 45.860.000,00
2.2- Serviço de ?azenda •••••••••••••••••••••• 80300.000,00
2.3- Serviço de Educação e Saúde ••••••••••••• 23.300.000,00

CC~~IIT[JA •
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MINAS GERAIS

2.4- JerViçOD UrU;~lOS ••••••••••••••••••••••••••• 16.400.000,00
2.5- Serviços lo OlJIéi,S .......'"hl ..1JU.;..•..lcas ••••••••••••••••• 30.000.000,00

36.4-00.000,00
163.000.000,00

Ser"viço l::.u:ic ipal ue EctraJas de TIod~GeD •••

a)- realizar operaçõo o de crécli to po::">8.1/~:eci

c i puçao 'la receita até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) da re-

ceita oct í.na.Ia , nos tor'Los do Art. 67 da ELlcnua CO~lstittHtilJLal nº 1/69;

c)- abril" créCito8 su~leDentares
do OTÇ8..I;'Cr:.to yj.certe :-J.t~ o liLi te de 25%(vinte e Cj.11CO poz....cento), nos

tGYLOS elo art. ~-3,§ lº da T:ei n!] 4320/64.

Dr, ::aTcelo T:'oli Libe :':1-"'0 elo Vs..llc,

- Prefeito Kunicipal

CeJ..i
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- L E I NQ 755-

"AUTORIZA ISENÇÃO DE PAG.?J,::ENTO DE I1I-

POSTOS E Dl OUTHAS PROVIDtl,CIAS"

A Câmara Municipal de Guaranésia Decreta e eu sarrci,2
no a seguinte LEI:

Art. 12- Ficam isentas do pagro~ento de todos os imlD~
tos municipais, pelo prazo de 10 anos, as instituições financeiras
que aplicarem, no mínimO, 100% dos depósitos voluntários do público,
através de empréstimos, ou descorrtos de títulos em favor da Indús-
tria, Comércio, lavoura e pecuária do Município.

Art. 2Q- Condiciona-se a isenção à apresentação, até
o dia 15 do mês seguinte, dos balancetes mensai~ referentes a mar-
ço, jurllo,setembro e dezembro de cada ano.

Art. 32- As aplicações referidas no artigo 12 serão
verificadas através dos dociLmcntos mencionados no artigo 22.

Art. 42- Esta Lei entrará em vigor r~ data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura M~~icipal de Guaranésia,
aos 02 de dezembro de 1.982.-
-,~~~7?~/W~
Dr. IJarcelo Poli Ribeiro do Valle,

Pl'efeito Municipal

~m%"Ce1i AparecJ.da de AJmeid
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9tefdlLLta QjITLLrüc;lpG[ de. gLLGtGn.ésLG
MINAS GERAIS

- L E I Nº 756 -

"AtJTORIZAA MAJOP.AÇÃO DE VENCIl.2NTOS DOS
~,CIONÁRIOS ESTATUTÁRIOS DA PREFEITL~
I.rurUCIPAL"

O Prefeito Municipal de Guaranésia.
Faço saber que a Câmara Municipal §

provou e eu s~~ciono e promulgo a
seguinte L E I:

Art. 12- Fica, o Sr. Chefe do Executivo Municipal, aut~
rizado a majorar os vencimentos dos Funcionários Estatutários da P:r!!,
feit~U'aKunicipal de Guaranésia, em 41,8% (Quarenta e um vírgula oi-
to por cento).

Art. 22- Para atender às despesas decorrentes desta Lei
serão obtidos reCllrSOS através de F~ior arrecadação prevista, crédi-
tos suplementares e, se necessário, de operações de crédito.

Art. 32- Revogadas as disposições em contrário, esta Lei
entrará em vigor netroagindo a 12 de novembro de 1.382.

Prefeitura M~~icipal de Guara~ésia,
aos 02 de dezembro de 1.982.-

~~4f;7 ~Jl-f/vld
Dr. Marcelo Poli Ribeiro do Valle,
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9'tef~ilLlta Q5TILlrlicipal de gLlatarl~3ia
MINAS GERAIS

L E I N2 757-

"AUTOTIIZADOAÇA:O DE S1J]3VEnçÃOE DÁ
OUTHAS PROVID~NCIAS"

o Prefeito Municipal de Guaran~sia.
Faço saber que a Câmara Mu.nicipa1 apr.Q

vou e eu, sanciono e promulgo a seguinte L E I:

Art. 12- Fica, o Sr. Chefe do Executivo Mup~c1
pa'L autorizado a doar à Santa Casa de Caridade a importância de Cr$

843.760,00 (Oitocentos e quarenta e três mil, setecentos e sessen-
ta cruzeiros), para manutenção das despesas dos Ambulatórios Muni-
cipais.

Art. 22- Fica, igualmonte, autorizado a abrir
um Crédito Suplementar à Dotação Orçament1Ú'ia SERVIÇO DE EDUCAÇÃO
E SArtnE, à verba 3.2.3.1.- Subvenções Sociais.

Art. 3Q- Revogadas as disposições em contr1Ú'io
esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de GUêu'an~sia,
aos 08 de dezembro de 1.982.-

Dr. Marcelo Poli Ribeiro do Valle,
- Prefeito Municipal -

AP~fU~~i



<Jlwfeiluta Q)ITunicipa( de. guatanéõia
MINAS GERAIS

1 E I Nº 758-

Art. lº- Fica o Sr. Chefe do Execut Lvo Ilun.í cí.pe.L auto-

rizado a ceder um terreno de propriedade do Patrimônio :'L:L.lnicil-!al,

cor. 8. c1rca (1e 10.000 1.:2, em concda to por 10 (dez) anc c , lJ:::,óximoao

EL.taQo~l:roI,:Wlicipal, para a Rádio Rural Neva Guaranésia, ou outro

local.

cc..ção, :revoGúG.ús as d.isposiçõeo em cOli.tr8.rio.

Trefcittlra. l:unicirAJ..l ele Guo.ranésiút

TIr. 1~~arceloPoli Ribeiro d..o 'l'lalle t

C"i ;~~~~~'"~"~".
-V~ .í.cLa'L ••arm.ru,et.•.cc'Q:::



L E I NQ 759-

"AUTOPJ:ZAAQUISIÇÃO DE DM AUTOM6VEL E
DI. OUTRAS PROVID~NCIAS"

O Prefeito Munâ.cí pa'L de Guaranésia..
Faço saber que a Câmara Eunicipal de

Guarar.ésia aprovou e eu, sa.~ciono e promulgo a seguinte L E I:

Art. 12- Fica o Sr. Chefe do Executivo Municipal au
torizado a adquirir um automóvel O Km., à álcool, 4 portas, de f~
bricação nacional, raodelo Standard, com potência até 80 lI1'.

Art. 2~- Fica, igualmente autorizado a abertUl~ de
Crédito Especial no valor de Cr$-2.500.000,OO, à Dotação Orçamenti
ria GA:BI1:::ET3E SECESTARIA, à verba 4.1.3.0.- Equ.í.panen tos e Inst~
lações.

Art. 3º- Para atender às despesas de cor'z-errte s desta
Lei serão utilizados recursos através de maior arrecadação previ~
ta.

Art. 4º- Revogadas as disposições eracontrário, es-
ta Lei, entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Mur~cipal de Guaranésia,


